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Escola Secundária Pedro Nunes 

CONCURSO DE CONTO E POESIA  

António Gedeão 

9.ª edição 

2018/2019 

REGULAMENTO 

1 – A Associação de Pais e Encarregados de Educação, o Departamento de Português e Latim 
e a Biblioteca promovem, durante o presente ano letivo, o Concurso de Conto e Poesia 
António Gedeão, visando atingir os seguintes objetivos: 

 Desenvolver o hábito e o gosto pela escrita lúdica e criativa; 

 Estimular a expressão escrita livre, autónoma, original e criativa; 

 Desenvolver a sensibilidade ao texto literário. 

          2 – Este concurso destina-se a todos os alunos matriculados nesta Escola no ano letivo de 

2018/2019, compreendidos em dois escalões: 

 Alunos do 3.º Ciclo; 

 Alunos do Ensino Secundário. 
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3 – Cada aluno deve concorrer com textos inéditos de uma ou ambas as modalidades 

(poesia e/ou conto), podendo apenas entregar um texto por modalidade. Os contos devem 

ter o máximo de três páginas A4. 

          4 – Os trabalhos deverão ser entregues até ao dia 15 de maio de 2019, inclusive, na 

Biblioteca da Escola ou ao professor de Português. 

5 – Os textos não podem ter qualquer marca identificativa do autor, devendo 

obrigatoriamente apresentar um pseudónimo. 

  5.1 – Cada trabalho deve ser colocado dentro de um envelope. 

  5.2 – Este envelope deve conter também um outro envelope fechado. No interior deste 

segundo envelope, deve estar registado o pseudónimo com que assinou o trabalho e a sua 

identificação (nome, ano e turma) e, no seu exterior, o pseudónimo, o escalão em que 

concorre e a modalidade de participação (conto ou poesia). 

  5.3 – No envelope principal, deve ser registado “Concurso de Conto e Poesia António 

Gedeão”. 

             6 – Os trabalhos são avaliados por um júri constituído por docentes de Português, pela 

professora bibliotecária e por um(a) representante da Associação de Pais e Encarregados de 

Educação. 

           7 – O júri seleciona os melhores trabalhos, distinguindo-os com a atribuição de um valor 

pecuniário para o primeiro e para o segundo prémios, de cada modalidade. 

7.1 – São atribuídos dois prémios por escalão por cada modalidade (conto e poesia). 

8 – A entrega dos prémios terá lugar no dia 31 de maio de 2019 (às 13.15h). 

9 – Eventuais casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo júri. 

       Pel’ O Júri 

 

 


